
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1334. DE 05 DE SETEMBRO DE 2006.

U PREfHfl'U MUNl~ll'~. faço saber, em dISposto no artIgO
56 da Lei Orgânica Munici~al, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Astabelece a denominação "~'ede
do Município.

Art.lQ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a denominar a "Sede" do
Município de Manoel Viana.

Art.2.Q As delimitações serão as mesmas estabelecidas na Lei Complementar n.Q
003, de O~ de dezembro de 2004, que institui Utretrizes e MedIdas de 1mplementação do
PDUR (plano Diretor Urbano e Rural de Manoel Viana). confonne Mapa anexo.

Art 3Q Esta Lei en1:ra em vigor na data de sua publicação.
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.nT~TJFTr A TTV A

Se$ora Presidenta,
~pnhnrp~ Vprp~tinrp~

U presente Projeto de LeI tem por tínalldade estabelecer a denomInação "Se-
de" do Município com o objetivo principal de realizar a regularização da legislação municipal
com relação ao pagamento de dlticl1 acesso e dIárias de campanhas aos servidores. 'l'al tato se
faz necessário por este ser um entendimento dos profissionais auditores do órgão competente
de fiscalIzação administrativa mUnIcIpal e, conseqüentemente reduzirá custos.

Pedimos aos Nobres Vereadores que analisem e aprovem o referido Projeto de
T pi

~,/
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